
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000108/2020  
Processo:  8802-00 2020
  
  

Parecer Rodrigo Cabreira de Mattos - Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e
Lazer

Trata-se do Projeto de Lei nº 108/2020, de autoria do Nobre Vereador Carlos Alberto de
Mello, que dispõe sobre denominação de logradouro público Rua Rua Irene Tavares Pires, bairro São
Geraldo.

Segundo preceitua o Art. 72, inciso III, alínea "a" do Regimento Interno desta casa
Legislativa, compete à Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, dentre outras
atribuições, opinar sobre proposições que tenham relação com a Comissão.

Assim, estando a materia sob o âmbito de análise desta Comissão, libero o Projeto para
que siga os trâmites regimentais para deliberação em Plenário.

Palácio Barbosa Lima, 12 de outubro de 2020.

Rodrigo Cabreira de Mattos
Vereador Rodrigo Mattos - Cidadania
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